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A PREFEITA MUNICIPAL DE SALMOURÃO, EStAdO dE
São Paulo, no uso das âtribuiçÕes que lhe conÍere a Lei
Orgânica Munjcipal e demais legislaçóes aplicáveis,

Considerando também, o êstabelecido no Dêcrêto Estadual no 70.273. de 23 de
Dêzêmbro dê 2025-

DECRETA:

AIL!:-: Ponto facultativo na Prefeitura Nilunicipal de Salmourão, nos seguintes dias

| - 16 de Fevereiro de 2026 (segunda-feira) - Carnaval;

ll - 17 de FevereiÍo de 2026 (terça-feira) - Carnaval;

Artiqo 2'- Nos termos da Lei Municipal no 454, dê 08 dê Fevereiro de 1980, o
Feriado Municipal relacionado ao Anivêrsário de Salmourão sêrá comemorado
normalmente dia l8 de Fevereiro de 2026 (quarta-feira).

Art. 30 - As repartiçÕes públicas municipâis (saúde, segurança, limpeza pública e
ourros serviços essêírciiaÍ:s e de írteresse púhlico), que não podem sofrêl processo
de interrupção, não se aplicam as regÍas deste decreto. devendo o cheÍe/responsável
por cada setor adequar os horários para o plêno atendimento da comunidade.

Art. 40 - Este Decreto êntrará em vigor na dâta de sua publicaçáo, revogâdas as
disposições êm contrário.

Gabinete da PreÍeitura Municipal de Salm rão, 09 de Fevereiro de 2026

GABAU =
Prefeita untc

Rêgistrado e Publicado por afixação, na sede da Prefeitura Municipal de
Salmourâo (Artigo 79 dâ Lei Orgânica Municipal e lmprensâ OÍicial Municipal - Lei

).
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Considêrando as fêstividads relacionadas ao Carnaval e Anivêrsário do Município
de Salmourão.


